
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

Ofício Circular n° 37/2021
Novo Hamburgo, 10 de maio de 2021.

Assunto: Requerimento de Voto de Congratulações.

É com satisfação que encaminhamos requerimento de Voto de Congratulações

aprovado na Sessão Ordináriade 10 de maio de 2021.

Na oportunidade, externamos felicitaç/~

Atenciosamente, (
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

REQUERIMENTO N° 477/2021

Voto de Congratulações à empresa
Hamburguense Mespper Tecnologia, startup de
realidade virtual e aumentada que foi convidada
pelo Ministério das Relações Exteriores para
representar o Brasil no innoVEX - maior evento
internacional de negócios da Ásia.

Considerando que empresa Hamburguense Mespper Tecnologia, startup de
realidade virtual e aumentada que foi convidada pelo Ministério das Relações Exteriores para
representar o Brasil no innoVEX - maior evento internacional de negócios da Ásia.

Considerando que a Mespper Tecnologia foi graduada pela Feevale
Techpark.

Considerando que no Brasil já é reconhecida como uma empresa pioneira no
desenvolvimento de software de realidade aumentada.

Considerando que se trata do maior concurso internacional de tecnologias de
realidade virtual (VR) e realidade aumentada (AR) realizado pela gigante Qualcomm, que
divulgará seu vencedor em agosto deste ano, na China.

Requer seja consignado em Ata Voto de Congratulações à empresa
Hamburguense Mespper Tecnologia, startup de realidade virtual e aumentada que foi convidada
pelo Ministério das Relações Exteriores para representar o Brasil no innoVEX - maior evento
internacional de negócios da Ásia, e que seja oficiado à homenageada, com as con atulações
em nome desta Casa Legislativa.

Novo Hamburgo, 6 de maio de 2021.

Vereador

Obs.: redação conforme o original do autor.
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